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Prefeitura Municipal: Bertioga. 

Exercício: 2017. 

Prefeito: Caio Arias Matheus. 

Advogados: João Fernando Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 93.989), 

Alberto Luis Mendonça Rollo (OAB/SP nº 114.295), Maria do Carmo 

Alvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP nº 138.981) e outros. 

 

EMENTA: CONTAS MUNICIPAIS. PREFEITURA. 

COMPETÊNCIA 2017. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

SUPERAVITÁRIA. ÍNDICES ECONÔMICO E FINANCEIRO. 

POSITIVOS. ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO 

MUNICIPAL – IEGM. DIVERSOS SETORES EM FASE DE 

ADAPTAÇÃO. I-EDUC E I-SAÚDE. PROVIDÊNCIAS URGENTES. 

BOA ORDEM CONTÁBIL. EXCESSIVAS ALTERAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS. SUBSÍDIOS DOS AGENTES. SUB JUDICE. 

REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA. PENDÊNCIAS.   

SEVERAS ADVERTÊNCIAS. RECOMENDAÇÕES. PARECER 

PRÉVIO FAVORÁVEL. OFÍCIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

1. Os programas governamentais devem observar, para 

fins de previsão, o contexto econômico-financeiro local, de 

modo a serem evitadas alterações constantes durante a 

execução orçamentária, observando-se, a propósito, os 

Comunicados deste Tribunal SDG nºs.  29/2010 e 18/2015. 

2. De se alertar aos gestores municipais que a falta de 

pagamento do valor total de precatórios constantes do mapa 

enviado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo implica 

rejeição das contas.  

3. A educação infantil em creche e pré-escola representa 

prerrogativa constitucional indisponível garantida às crianças 

até 5 anos de idade, constituindo dever do Estado (artigo 

208, IV, da CF/88). Por outro lado, consoante artigo 211, 

parágrafo 2º, os Municípios atuarão com prioridade no ensino 

fundamental e na educação infantil. 

 

 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10650040/artigo-208-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10649866/inciso-iv-do-artigo-208-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constituição-federal-constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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APLICAÇÃO NO ENSINO   27,77% 

DESPESAS COM FUNDEB 100,00% 

MAGISTÉRIO – FUNDEB   84,10% 

DESPESAS COM PESSOAL   52,65% 

APLICAÇÃO NA SAÚDE   22,71% 

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO     4,01% 

 

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão realizada em 8 de outubro de 2019, 

pelo voto do Substituto de Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, 

Relator, da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Presidente em 

exercício, e do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, nos termos do 

artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93 e do artigo 56, 

inciso II, do Regimento Interno, emitiu parecer favorável à 

aprovação das contas do PREFEITO DE BERTIOGA, relativas ao 

exercício de 2017, com severas advertências e recomendações.  

 

Determinou, outrossim, a abertura de autos 

apartados para apuração dos pagamentos excessivos a diversos 

agentes políticos (item B.1.10) e a expedição de ofício ao 

Ministério Público do Estado de São Paulo, acompanhado de 

cópia do relatório de inspeção e dos documentos que instruem os 

itens D.3.2 – Controle de Frequência e Cumprimento da Jornada de 

Trabalho dos Profissionais da Saúde e D.3.3 – Irregularidades no 

Cumprimento de Jornada de Trabalho de Médico Plantonista. 

 

Determinou, por fim, que o possível 

descumprimento de decisão judicial (Ação Popular n° 1001426-

09.2017.8.26.0075), aventado no item B.1.10 – Subsídios dos 

Agentes Políticos, seja comunicado, mediante ofício, à 1ª Vara de 
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Bertioga, encaminhando-se, igualmente, cópias do relatório da 

fiscalização e dos documentos referentes ao item respectivo.  

 

Tratando-se de processo eletrônico, o direito de consulta 

e/ou petição deverá ser exercido por meio de regular cadastramento 

no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal: www.tce.sp.gov.br, 

consoante Resolução nº 01/2011. 

 

Publique-se. 

 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2019. 
 

 
 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
Presidente em Exercício 

 
 

 
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

Relator 
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